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INDICAÇÃO N°033/20I9

Itarana/ES, 24 de setembro de 2019.

Ao: Exceletttíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Itarana/ES.

M.D. Sr. Arnaldo Martins.

C.M.Io = ES

Assunto: Indicação para formação de uma Comissão Especial de Servidores

Municipais contra incêndio.

Senhor Presidente,

Por meio do presente, solicitamos o encaminhamento de Indicativo ao Prefeito
Municipal, com a finalidade de formação de uma Comissão Especial de Servidores
Municipais, a serem escolhidos pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que, em escala
de plantão, possam estar à disposição para ajudar no combate a incêndios neste
Município. Registra-se que a idéia central é de que fique à disposição uma patrulha
mecanizada, ou seja, um conjunto de máquinas, equipamentos e implementos que
possam ser úteis no combate a incêndios.

JUSTIFICATIVA.

Considerando vários incidentes de incêndio, criminoso ou não, ocorridos neste
Município nos últimos dias;

Considerando que não existe uma escada de servidores de prontidão para ̂ udar
no combate aos incêndios;

Considerando a necessidade de regulamentar e organizar as ações do Poder
Executivo no combate a incêndios.

Entendemos que, a criação e regulamentação de uma Comissão Especial de
Servidores Municipais contra incêndio mitigará o problema, nesse sentido, estes Nobres
Vereadores suplicam a Vossa Excelência.

Atenciosamente,

Vereadores:
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Itarana/ES, 26 de setembro de 2019.
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OF/CMI/GP/ES N°. 129/2019

Senhor Prefeito

Encaminhamos para apreciação de Vossa Excelência a Indicação n®. 033/2019, de autoria de

todos os Vereadores desta Casa de Leis. apresentada na Sessão Ordinária do dia 25/09/2019.

Atenciosamente

MARTINS

Excelentíssimo Senhor

ADEMAR SCHNEIDER

Prefeito Municipal
Itarana/ES
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